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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO N. 06/2022/TRE-RO. 

TERMO ADITIVO N. 01 AO CONTRATO N. 06/2022/TRE-RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0001400-55.2021.6.22.8000 

PREGÃO ELETRONICO N. 07/2022 

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 06/2022, QUE ENTRE SI 

FAZEM A UNIÃO, ATRAVÉS DO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA, E A 

EMPRESA COMPLIANCE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO E GESTÃO DE MÃO DE OBRA 

LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, OPERACIONAL, 

MANUTENÇÃO PREDIAL, TRANSPORTE 

E TÉCNICO. 

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA – TRE-RO, inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, 

com sede na Av. Presidente Dutra, 1889 – Baixa União, CEP: 76.805-859, 

em Porto Velho/RO, neste ato representado por sua Diretora Geral, 

senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, brasileira, Cédula de Identidade 

RG e CPF (dados pessoais suprimidos em cumprimento à Lei 13.709/2018 

– LGPD, e à Resolução TSE n. 23.650/2021), doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa COMPLIANCE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E GESTÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, 

inscrito no CNPJ sob o n. 11.345.107/0001-98, com sede na Rua das 

Figueiras, Lote 07, Sala 1202, Edifício Vista Tower, Águas Claras, CEP: 

71906-750 – em Brasília/DF, Telefone(s): (61) 99591-4869/ (61) 9212-

1413/ (61) 3264-3955 / (61) 3563-4585, E-

mail(s): bruna@complianceservicos.com.br; 

contato@complianceservicos.com.br, neste ato representada por sua 

Diretora Executiva, senhora BRUNA DE PONTES SILVA, brasileira, 

Cédula de Identidade RG e CPF (dados pessoais suprimidos em 

cumprimento à Lei 13.709/2018 – LGPD, e à Resolução TSE n. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=703498&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3c8a7cb78494de59066db32e61199baca758bcf3d7bf26772e99a20eda046b3b
mailto:bruna@complianceservicos.com.br
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23.650/2021), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em 

conformidade com o Ato de Autorização: Despacho nº 590/2022 - 

PRES/GABDG, de 19/05/2022 (evento 0831917), celebram o presente 

TERMO ADITIVO, mediante acordo entre as partes, ficando estabelecidas 

as seguintes cláusulas e condições: 

  

DO OBJETO 

(Artigo 55, I, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo possui os seguintes 

objetos: 

  

I - Registrar a ativação de 3 (três) postos de trabalho com previsão 

contratual estabelecida na Cláusula Nona do Contrato n. 06/2022/TRE-RO 

(evento 0818369), a saber: 1 (um) Desenhista Técnico, 1 (um) Técnico 

Áudio/vídeo e 1 (um) Auxiliar Administrativo, a contar do período indicado 

abaixo, com amparo na Subcláusula única da mencionada Cláusula do 

ajuste originário (evento 0818369), conforme a seguir detalhado: 

a) O prazo vigência da prestação dos serviços ora ativados será a partir 

de 01/06/2022 (evento 0818369); 

b) O presente aditamento compreende os mesmos serviços constantes 

do Contrato 06/2022/TRE-RO(evento 0818369), no que se refere aos 

postos de trabalho de Desenhista Técnico, Técnico Áudio/vídeo e 

Auxiliar Administrativo com as adaptações inerentes às unidades do 

TRE-RO onde os postos referidos serão alocados; 

c) A lotação dos postos mencionados no Item I desta Cláusula Primeira, 

salvo modificação posterior, se dará conforme tabela abaixo, sendo que 

a fiscalização da execução dos serviços será do titular da unidade de 

alocação do posto, e de seu substituto em suas ausências, conforme 

definido na Cláusula Décima Sétima do contrato originário: 

Quantidade Posto Lotação 

1 Desenhista Técnico 
Seção de Obras e Projetos - SEOP do TRE-

RO 

1 Técnico Áudio/vídeo 
Seção de Comunicação Social - SECOMS do 

TRE-RO 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=861872&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a6dc8082af897655f41da19e6894edd60bbd97bc0f113967ff63ec55eb15d2b3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39eb594b6c6f9af5782ee9814c635ebd7f599b2c20af8c7404a9ffce5f8eeaf6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39eb594b6c6f9af5782ee9814c635ebd7f599b2c20af8c7404a9ffce5f8eeaf6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39eb594b6c6f9af5782ee9814c635ebd7f599b2c20af8c7404a9ffce5f8eeaf6
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1 
Auxiliar 

Administrativo 

Seção de Seção de Patrimônio - SEPAT do 

TRE-RO 

d) O valor total estimado decorrente da ativação desses 3 (três) 

postos para o exercício de 2022 será de R$ 137.040,44 (cento e trinta e 

sete mil, quarenta reais e quarenta e quatro centavos); e 

e) Por se tratar de postos de trabalho que constam no objeto do 

Contrato 06/2022/TRE-RO (evento 0818369) e no seu valor total 

estimado com programação de ativação posterior – durante a vigência 

contratual, o valor decorrente da ativação não será computado para 

efeito de acréscimo contratual de até 25% (vinte e cinco por cento) 

previsto no artigo 65 da Lei 8.666/1993. 

  

II - Registrar o acréscimo contratual no percentual de 2,64% (dois 

vírgula sessenta e quatro por cento) sobre o valor do Contrato n. 

06/2022/TRE-RO(evento 0818369), em razão do acréscimo de 1 (um) posto 

de Recepcionista e 1 (um) Aux. de Serv. Gerais mencionado na Cláusula 

Primeira do ajuste originário, a contar do período indicado abaixo, 

conforme a seguir detalhado: 

a) O prazo vigência da prestação dos serviços ora acrescidos será a 

partir de 01/06/2022 a 01/11/2024; 

b) O presente aditamento compreende os mesmos serviços constantes 

do Contrato n. 06/2022/TRE-RO (evento 0818369), no que se refere 

aos postos de trabalho de Recepcionista e Aux. de Serv. Gerais, com as 

adaptações inerentes às unidades do TRE-RO onde os postos referidos 

serão alocados; e 

c) A lotação dos postos mencionados no Item II desta Cláusula 

Primeira, salvo modificação posterior, se dará conforme tabela abaixo, 

sendo que a fiscalização da execução dos serviços será do titular da 

unidade de alocação do posto, e de seu substituto em suas ausências, 

conforme definido na Cláusula Décima Sétima do contrato originário: 

Quantidade Posto Lotação 

1  Recepcionista Seção de Administração Predial do TRE-RO 

1 
Auxiliar de Serviços 

Gerais 

Coordenadoria de Obras, Manutenção e 

Serviços Gerais – COMSEG do TRE-RO 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39eb594b6c6f9af5782ee9814c635ebd7f599b2c20af8c7404a9ffce5f8eeaf6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39eb594b6c6f9af5782ee9814c635ebd7f599b2c20af8c7404a9ffce5f8eeaf6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39eb594b6c6f9af5782ee9814c635ebd7f599b2c20af8c7404a9ffce5f8eeaf6
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 III – Alterar parcialmente as tabelas insertas na CLÁUSULA OITAVA e 

na CLÁUSULA NONA do Contrato nº 06/2022/TRE-RO 

(evento 0818369), para ajustar os quantitativos das tabelas nos seguintes 

termos: 

a) Alterar parcialmente a tabela inserta na CLÁUSULA OITAVA do 

Contrato nº 06/2022/TRE-RO (evento 0818369), para excluir 1 (um) 

posto trabalho de Almoxarife na tabela de distribuição inicial dos 

quantitativos de posto contratados, que passará a constar o total de 6 

(seis) postos de trabalho; e 

b) Alterar parcialmente a tabela inserta na CLÁUSULA NONA do 

Contrato nº 06/2022/TRE-RO (evento 0818369), para incluir 1 (um) 

posto de trabalho de Almoxarife na distribuição dos postos para 

ativação posterior – durante a vigência contratual, que passará a 

constar o total de 8 (oito) postos de trabalho. 

  

Subcláusula única – O histórico desta contratação consta no anexo I deste 

instrumento. 

  

DO VALOR 

(Artigo 55, III e V, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor total estimado deste Termo Aditivo é 

de R$ 245.982,93 (duzentos e quarenta e cinco mil novecentos e oitenta e 

dois reais e noventa e três centavos), conforme a seguir detalhado: 

Posto de 

Trabalho  

Quant. 

Posto 

Valor 

mensal do 

posto 

Valor dos postos 

para o exercício 

de 2022 (7 meses) 

Valor dos postos  

para 29 meses 

restantes do 

contrato 

Recepcionista 1 R$4.450,18 R$31.151,26 R$129.055,22 

Aux. de Serv. 

Gerais 
1 R$4.031,99 R$28.223,93 R$116.927,71 

VALOR TOTAL (SOMATÓRIO DOS 

2 POSTOS) 
R$59.375,19 R$245.982,93 

 Fonte: Informação n. 79/2022/SEAP (evento 0823923 do Processo SEI respectivo). 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39eb594b6c6f9af5782ee9814c635ebd7f599b2c20af8c7404a9ffce5f8eeaf6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39eb594b6c6f9af5782ee9814c635ebd7f599b2c20af8c7404a9ffce5f8eeaf6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39eb594b6c6f9af5782ee9814c635ebd7f599b2c20af8c7404a9ffce5f8eeaf6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=853723&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a10087331962d6b3c58d2fda7d90d30c6ec6fd6c59ee981fb5fc90da55c958cc
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Subcláusula Primeira - As despesas com a execução do presente Termo 

Aditivo correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento 

da Justiça Eleitoral de Rondônia,  Natureza da Despesa: 33.90.37, consoante 

Nota de Empenho  2022NE000270 (Reforço), de 10/05/2022 

(evento 0833381), a ser reforçada durante a vigência contratual, caso 

necessário. 

  

Subcláusula Segunda - O valor atualizado deste contrato, para fins de 

cômputo do limite máximo de eventuais acréscimos e supressões permitidos 

legalmente (Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010–

Plenário), é de R$ 9.325.500,00. 

  

DA GARANTIA 

(Artigo 55, VI, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – Para assegurar a plena execução deste 

instrumento, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura deste termo aditivo, 

complementação de GARANTIA no importe de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor total deste Termo Aditivo, no valor de R$ 12.299,14 (doze 

mil duzentos e noventa e nove reais e quatorze centavos), a qual deverá ter 

prazo de validade de 03 (três) meses após o término do período de execução 

contratual, em uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei 

8.666/93 e nos termos e condições do art. 56, § 2º, da Lei 8.666/93, 

consoante regras estabelecidas na Cláusula Quinta do Contrato originário. 

  

  

DO FUNDAMENTO LEGAL 

(Artigo 55, XII, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA QUARTA - O presente Termo Aditivo é celebrado com 

fundamento no artigo 65, inciso I, alínea “b” e § 1º do mesmo artigo, da Lei 

8.666/93, na Cláusula Vigésima, inciso IV, e  na Cláusula Vigésima 

Terceira, inciso I, Item 2, c/c Subcláusula Primeira da Cláusula Vigésima 

Terceira, todas do Contrato n. 06/2022/TRE-RO (acréscimo) e com 

fundamento no art. 60 da Lei n. 8/666/93 (alteração). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=863352&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8f3776d395a8c17816d4c5411a2b654af5bc1b0c312a3c755067948a183b8e26
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DA RATIFICAÇÃO 

  

CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições 

estabelecidas no Contrato Originário e não alteradas pelos aditivos e 

apostilas posteriores. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Artigo 61, Parágrafo único, da Lei 8666/1993) 

  

CLÁUSULA SEXTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação 

resumida do presente instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral 

de Rondônia e no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

data, na forma do Parágrafo único do Artigo 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, 

lavrou-se o presente Termo, que após lido e achado conforme, foi assinado 

pelas partes contratantes através do Sistema Eletrônico de Informação – 

SEI, e pelas testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO, 20 de maio de 2022. 

  

  

LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Pela Contratante 

  

BRUNA DE PONTES SILVA 

Pela Contratada 

Aldací Souza Mota 

Testemunha 

Luciano da Silva Santos 

 Testemunha 

  

ANEXO I DO TERMO ADITIVO N. 01 AO CONTRATO N. 

06/2022/TRE-RO 
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HISTÓRICO DA CONTRATAÇÃO 

  

 Valor inicial do Contrato, mais valores e informações dos 

aditivos/apostilas: 

Contrato/Aditivo/Apostila (Valores, 

objetos e datas de assinatura e de 

vigência) 

Valor inicial do 

contrato e valor 

de cada 

aditivo/apostila 

Percentual de 

acréscimo/supressão 

de cada termo aditivo 

em relação ao valor 

inicial do contrato 

(Art. 65, § 1º da Lei n. 

8.666/93 ) 

Contrato n. 06/2022, assinado em 

25/04/2022 – Volume XIII do PA 

(evento n. 0818369). 

Vigência de 30 meses, a contar 

02/05/2022 a 02/11/2024. 

Valor: R$ 9.325.500,00. 

(Garantia: R$ 466.275,00) 

R$ 9.325.500,00 - 

Termo Aditivo n. 01, assinado em 

___/05/2022 – Volume XV do PA 

(evento n. 0833470). 

1. Registrar ativação de 3 

(três) postos de serviços de 

trabalho (1 Desenhista 

Técnico, 1 Técnico 

Áudio/vídeo e 1 Auxiliar 

Administrativo), a contar de 

01/06/2022; 

2. Registrar o Acréscimo de 

2,64%, em face do acréscimo 

de posto, a contar de 

01/06/2022 a 02/11/2024; e 

3. Alterar parcialmente as 

tabelas insertas nas 

CLÁUSULA OITAVA e na 

CLÁUSULA NONA do 

Contrato nº 06/2022/TRE-RO 

(evento 0818369), nos 

R$ 245.982,93 2,64% 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39eb594b6c6f9af5782ee9814c635ebd7f599b2c20af8c7404a9ffce5f8eeaf6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=863442&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e6d3ef34d589dc64e7d83c5873d43235b440c08d91d0f7eb0a51e3a25f43a489
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seguintes termos: 

a) Alterar parcialmente a tabela 

inserta na CLÁUSULA OITAVA 

do Contrato nº 06/2022/TRE-RO 

(evento 0818369), que passará a 

constar o total de 6 postos de 

trabalho; e 

b) Alterar parcialmente a tabela 

inserta na CLÁUSULA NONA 

do Contrato nº 06/2022/TRE-RO 

(evento 0818369), que passará a 

constar o total de 8 (oito) postos 

de trabalho. 

 Valor total: R$ 245.982,93 

(Garantia: R$ 12.299,14) 

*Eventuais divergências nas somas são decorrentes de arredondamento de 

casas decimais em cálculos envolvendo dízimas periódicas. 

VALOR ATUALIZADO CONTRATO PARA FINS 

CÔMPUTO DE EVENTUAIS ACRÉSCIMOS E 

SUPRESSÕES – Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 

749/2010  –Plenário. 

R$ 9.325.500,00 

PERCENTUAL TOTAL DE ACRÉSCIMOS/SUPRESSÕES 

JÁ REALIZADOS NESTA CONTRATAÇÃO EM 

RELAÇÃO AO VALOR INICIAL ATUALIZADO 

CONTRATO – Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 

749/2010 – Plenário. 

2,64% 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por BRUNA DE PONTES 

SILVA, Usuário Externo, em 20/05/2022, às 16:21, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 23/05/2022, às 09:52, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 
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Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 23/05/2022, às 10:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DA SILVA 

SANTOS, Auxiliar Administrativo(a), em 23/05/2022, às 10:21, conforme art. 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0833470 e o código CRC F7B79CCA. 
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INFORMAÇÃO Nº 79/2022 - PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEAP 

De: SEAP 

Para: GABSAOFC/SAOFC 

Com conhecimento à COMSEG 

  

Referência: Contrato 06/2022 - Apoio Administrativo - 

empresa COMPLIANCE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E GESTÃO DE 

MÃO DE OBRA LTDA; 

Assuntos: 1) Ativação de novos postos de trabalho já 

contratados, com previsão de ativação futura; 2) Acréscimo/alteração 

contratual, dentro dos 25% permitidos, no número de postos de 

trabalho inicialmente ativados. 

  

Senhor Secretário, 

  

Sirvo-me desta Informação para tratar dos seguintes 

assuntos relacionados ao Contrato 06/2022: ativação de novos postos de 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

trabalho já contratados, com previsão de ativação futura; 

acréscimo contratual, dentro dos 25% permitidos, no número de postos de 

trabalho inicialmente ativados e alteração na tabela de ativação de postos de 

trablaho. 

  

Para melhor segmentação dos assuntos, os separei em 3 

tópicos. 

  

Tópico 1: Ativação de novos postos de trabalho já contratados, com 

previsão de ativação futura 

  

O contraro em epígrafe (0818369), iniciado em 02/05/2022, com vigência 

de 30 meses,  tem como objeto a prestação de serviços terceirizados 

continuados, de Apoio Administrativo, Operacional, Manutenção Predial, 

Transporte e Técnico, com dedicação exclusiva de mão de obra por meio de 

postos de trabalho, no total de 52 postos, conforme disposto na tabela I 

abaixo: 

Tabela I 

ÁREA DE APOIO POSTO DE TRABALHO 
CÓD. 

CBO 

QUANT. 

POSTOS 

Administrativa 

Copeira 5134-25 3 

Aux. Administrativo 4110-05 23 

Almoxarife 4141-05 7 

Recepcionista 4221-05 3 

Supervisor 4101-05 1 

Operacional 
Aux. de Serv. Gerais 5143-25 5 

Jardineiro 6220-10 1 

Manutenção 

Predial 

Oficial de Manutenção 

Predial 
5143-25 2 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39eb594b6c6f9af5782ee9814c635ebd7f599b2c20af8c7404a9ffce5f8eeaf6
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Transporte 

Operador de Empilhadeira 7822-20 1 

Motorista de Veículo 

Médio 
7825-10 2 

Motorista de Veículo 

Pesado 
7825-15 2 

Técnica 
Técnico de Áudio e Vídeo 3741-05 1 

Desenhista Técnico 3181-05 1 

TOTAL POSTOS DE TRABALHO 52 

  

 Dos 52 postos de trabalho acima, 45 foram seriam ativados na data da 

execução/vigência do contrato (02/05/2022), conforme demonstrado na 

Tabela II abaixo e previsão na Cláusula Oitava: 

Tabela II 

ÁREA DE APOIO POSTO DE TRABALHO CÓD. CBO 
QUANT. 

POSTOS 

Administrativa 

Copeira 5134-25 3 

Aux. Administrativo 4110-05 18 

Almoxarife 4141-05 7 

Recepcionista 4221-05 3 

Supervisor 4101-05 1 

Operacional 
Aux. de Serv. Gerais 5143-25 5 

Jardineiro 6220-10 1 

Manutenção 

Predial 

Oficial de Manutenção 

Predial 
5143-25 2 

Transporte Operador de Empilhadeira 7822-20 1 
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Motorista de Veículo 

Médio 
7825-10 2 

Motorista de Veículo 

Pesado 
7825-15 2 

TOTAL POSTOS DE TRABALHO 45 

 

Os 7 postos remanescentes (52 contratados menos 45 ativados), demonstrados 

na tabela III abaixo, seriam ativados durante a vigência contratual, conforme 

disposto na Cláusula Nona, condicionado à disponibilidade orçamentária, 

consoante consignado no Despacho 1080 (0727875) GABDG, destes autos: 

Tabela III 

ÁREA POSTO DE TRABALHO 
CÓD. 

CBO 

QUANT. 

POSTOS 

  Administrativa Aux. Administrativo 4110-05 5 

Apoio Técnico 

Técnico de Áudio e Vídeo 
 3741-

05 
1 

Desenhista Técnico 

(Construção Civil e 

Arquitetura) 

3181-05 1 

TOTAL POSTOS DE TRABALHO 7 

 

O aludido Despacho estabele uma ordem de prioridade na inclusão de tais 

postos. Ajustando a prioridade estabelecida à efetiva contratação, a ordem 

ficaria da seguinte forma, demonstrada na Tabela IV: 

Tabela IV 

UNIDADE QUANT POSTOS DE TRABALHO 

NOVOS A SEREM 

ESCALA DE 

PRIORIDADE DE 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=755251&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=af98b080419c067ff95f4db14855234c13ceacef9ba97d053f3aaa4a15bf970a
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CONTRATADOS CONTRATAÇÃO 

ASPLAN   

Estatístico (não foi 

contratado, por 

impossibilidade 

normativa) 

  

SEOP/SEMAP 1 

Desenhista Técnico (no 

lugar de 

Engenheiro/Arquiteto, 

que não foi contratado, 

por impossibilidade 

normativa) 

1ª 

SECOMS 1 Técnico Áudio/video 2ª 

SEPAT 1 Aux. Administrativo 3ª 

SEALM 1 Aux. Administrativo 4ª 

ASRICO 1 Aux. Administrativo 5ª 

SPEA 1 
Aux. de 

Arquivo/Administrativo 
6ª 

COED 1 Aux. Administrativo 7ª 

  

Feitos os esclarecimentos acima, informo que a proposta vencedora do pregão 

eletrônico 07/2022,  que deu origem ao Contrato 06/2022, apresentou valores 

de postos de trabalho inferiores aos valores estimados no Termo de Referência 

para a contratação. Isso resultou em sobra orçamentária, que, s.m.j, poderá ser 

utilizada para a ativação de alguns postos de trabalho discriminados na Tabela 

IV. Assim sendo, considerando a ordem de prioridade ali estabelecida, sugiro 

a ativação, a partir de 01/06/2022,  dos seguintes postos de trabalho: 

01 desenhista técnico, a ser alocado na Seção de Obras e Projetos - SEOP; 
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01 técnico de áudio e vídeo, a ser alocado na Seção de Comunicação Social - 

SECOMS; 

01 Auxiliar Administrativo, a ser alocado na Seção de Patrimônio - SEPAT 

O montante da ativação desses 3 posto para o exercício de 2022 será de R$ 

137.040,44 (cento e trinta e sete mil, quarenta reais e quarenta e quatro 

centavos). 

Como se trata de postos já contratados, com programação de ativação futura, o 

valor não será computador para efeito de acréscimo de até 25% previsto no 

artigo 65 da Lei 8.666/1993. 

  

Tópico  2:  Acréscimo/alteração contratual, dentro dos 25% permitidos, 

no número de postos de trabalho inicialmente ativados. 

  

Quando da elaboração dos estudos técnicos preliminares para a contratação 

aqui referida, houve uma consulta às unidades de gestão do órgão acerca da 

necessidade de postos de apoio administrativo. O resultado dessa consulta 

apontou uma quantidade de postos de trabalho incompatível com a 

disponibilidade orçamentária então existente para tal despesa. Com isso 

a quantidade de postos então existentes em algumas unidades precisou ser 

reduzido, a uma por entedimento de desnecessidade e a outra por restrição 

orçamentária. Foi o que ocorreu com os postos de trabalho de 

Recepcionista, reduzidos de 5 para 3; de Auxiliar de Serviços Gerais, 

reduzidos de 6 para 5 e de Oficial de Manutenção Predial, reduzidos de 4 

para 2, conforme consignado no Despacho 29 (0779834) GABDG. 

Os 3 postos de Recepcionista seriam distribuídos da seguinte forma: 2 na 

Ouvidoria/Balcão Virutal  e 1 no Balcão da Recepção, locais separados 

fisicamente, embora localizados no térreo do prédio Sede. 

Ocorre, porém, que com o início da execução contratual evidenciou-se que 

somente um Recepcionista no balcão da recepção não será suficiente para 

atender todas as demandas do setor, que muitas vezes acontecem 

concomitantemente, tais como: atender o telefone geral do órgão, dando as 

informações requeridas ou transferindo as ligações para as unidades 

pertinentes; atender o ramal interno da Recepção, com as demandas 

pertinentes relacionadas a servidores; atender ao público externo que se 

aproxima do balcão da recepção; receber, registrar e controlar o acesso de 

visitantes e prestadores de serviços, atualmente com cobrança de 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=808443&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c6364f1545b3d0bb7d0ada7cf05b2c1d7afac83f1517058184f0d3e7751e9e44
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comprovante de vacinação da covid-19 e mediação de temperatura; fazer a 

medição de temperatura de todos os servidores e colaboradores; outras 

atividades acessórias inerentes a uma Recepção. 

Assim sendo, considerando o movimento na Recepção do órgão, 

intensificado em ano eleitoral,  e considerando também que os ocupantes 

dos postos de trabalho necessitam se ausentar para cumprimento do 

intervalo legal para descanso/alimentação, para idas ao toalete, etc, e, 

considerando ainda a disponibilidade orçamentária hoje existente,  como 

gestora do contrato e atual responsável pela atividade de Recepção do 

órgão,  solicito autorização para o acréscimo de 1 (um)  posto de 

trabalho de Recepcionista. 

  

Por oportuno, informo ainda que o início da execução contratual evidenciou 

que somente 5 postos de trabalho de Auxiliar de Serviços Gerais não serão 

suficientes para atendimento a contento de todas as demandas do órgão para 

tais serviços, notadamente em ano eleitoral. Vale ressaltar que há 8 (oito) 

anos este Tribunal vem contratando 6 postos de trabalho de Auxiliar de 

Serviços Gerais em seus contratos de terceirização e as demandas, ao longo 

dos anos, só aumentam. Assim sendo, considerando que a redução de 1 

posto de auxiliar de serviços gerais se deu principalmente em virtude de 

restrições orçamentárias à época da decisão e não por desnecessidade desse 

posto e,  considerando ainda a disponibilidade orçamentária hoje existente, 

como gestora do contrato e titular da unidade que recebe as demandas do 

órgão para utilização de tais serviços, solicito autorização para o acréscimo 

de 1 (um) posto de trabalho de Auxiliar de Serviços Gerais. 

  

Caso sejam autorizadoa os acréscimos dos postos de trabalho acima 

pleiteados, apresento abaixo as informações necessárias para tal: 

  

1 – OBJETO 

Aditamento do Contrato nº 06/2022 (0819975),  para o acréscimo de 01 (um) 

posto de trabalho de Recepcionista e 1 (um) postos de trabalho de  Auxiliar 

de Serviços Gerais. 

  

2 – SERVIÇOS 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849672&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=00622791e99cfe85a84c4076508dbf25b67e589636a35efbab538f7735a3488f
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O aditamento compreende os mesmos serviços constantes do contrato nº 

06/2022, no que se refere aos postos de trabalho de Recepcionista e Auxiliar 

de Serviços Gerais.   

       

3 – PRAZO 

De 01/06/2022 até o término da vigência contratual. 

  

4 – VALOR 

O valor total do acréscimo/aditivo será de R$245.982,93 (duzentos e quarenta 

e cinco mil, novecentos e oitenta e dois reais e noventa e três centavos) para 

todo o período contratual e de R$ 59.375,19 (cinquenta e nove mil, trezentos e 

setenta e cinco reais e dezenove centavos), conforme demonstrativo a seguir:  

Posto de 

Trabalho  

Quant. 

Posto 

Valor 

mensal do 

posto 

Valor dos postos para 

o exercício de 2022 (7 

meses) 

Valor dos postos  para 29 

meses restantes do 

contrato 

Recepcionista 1 R$4.450,18 R$31.151,26 R$129.055,22 

Aux. de Serv. 

Gerais 
1 R$4.031,99 R$28.223,93 R$116.927,71 

VALOR TOTAL (SOMATÓRIO 

DOS 2 POSTOS) 

                                        

                

  R$59.375,19 
R$245.982,93 

  

5 - PERCENTUAL DE ACRÉSCIMO 

Considerando que o valor do aludido contrato de R$9.325,500,00 (seis 

milhões, trezentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais), conforme cláusula 

quarta,  o acréscimo pretendido representará 2,64% (dois vírgula sessenta e 

quatro por cento), em percentual arredondado,  do valor do contrato,  dentro, 
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portanto, do limite de 25% estabelecido na Lei 8666/1993, Art. 65, §1º , além 

de atender ao disposto na cláusula vigésima terceira. 

6 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Aplicam-se ao aditivo as demais regras pactuadas no contrato original.  

  

Tópico 3 - Registrar a exclusão de ativação de 1 posto de Almoxarife para 

o Depósito de Urnas 

  

Conforme consta na Tabela II desta Informação, inicialmente seriam ativados 

07 (sete)  postos de trabalho de Almoxarife, dos quais 04 (quatro) seriam 

alocados na Coordenadoria de Suporte e Urnas Eletrônicas/Seção de Voto 

Informatizado e Urnas Eletrônicas- COSUPUE/SEVUE, conforme previsto na 

Cláusula Décima. 

Ocorre, porém, que a dotação orçamentária disponibilizada para custeio dos 

04 almoxarifes das urnas eletrônicas (dotação específica de despesa eleitoral 

anual) se mostrou insuficiente para custeio integral dos 4 postos. Assim,  em 

tratativas com o Coordenador da COSUPUE, este ponderou que inicialmente 

a ativação de somente 3 postos seria suficiente para atendimento da demanda 

da unidade. Com isso, efetivamente, foi solicitado da empresa contratada a 

disponibilização de 3 almoxarifes para a COSUPUE/SEVUE. 

Ante o exposto, solicita-se o registro em aditivo contratual de ativação inicial 

de 6 postos de Almoxarife, alterando assim o quadro de ativação inicial de 

postos de trabalho, com a indicação de que o posto remanescente poderá ser 

ativado em momento futuro, vez que já contratado. 

Por fim, informo que para custeio no exercício de 2022 das 

ativações e acréscimos de postos pleiteados no Tópicos 1 e Tópico 2 haverá 

a necessidade de reforço da Nota de Empenho 2022NE000270 no valor de 

R$ 196.415,63 (cento e noventa e seis mil, quatrocentos e quinze reais e 

sessenta e três centavos). 

                             Por todo o exposto remeto os autos ao 

GABSAOFC/SAOFC, para as análises e deliberações pertinentes. 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

  

Respeitosamente, 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JAIDÊ RABELO BENTO, Chefe de 

Seção, em 06/05/2022, às 10:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0823923 e o código CRC F732702A. 
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PROCESSO: 0001400-55.2021.6.22.8000 

INTERESSADO: SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO PREDIAL - SEAP 

ASSUNTO: Acréscimo Contratual – Contrato n. 06/2012 – 

Contratada: COMPLIANCE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E GESTÃO DE 

MÃO DE OBRA LTDA. - Prestação de serviços continuados de apoio 

administrativo, operacional, à manutenção predial, Transporte e técnico. 

PARECER JURÍDICO Nº 24 / 2022 - PRES/DG/SAOFC/AJSAOFC 

  

I – DO RELATÓRIO 

  

  

01. Trata-se de processo administrativo no qual, após 

regular processo licitatório, operou-se a contratação da empresa 

COMPLIANCE Serviços de Locação e Gestão de mão de obra LTDA., para 

a prestação de serviços continuados de Apoio Administrativo, Apoio 

Operacional, Apoio à Manutenção Predial, Apoio de Transporte e Apoio 

Técnico, pelo prazo inicial de 30 (trinta) meses, a contar de 02/05/2022, nos 
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termos registrados no Contrato Administrativo n. 06/2022 (0818369), o qual 

se encontra em plena vigência. 

  

02. Por meio da Informação n. 79 (0823923) a Chefe da 

Seção de Administração Predial - SEAP e gestora do contrato, submete à 

administração os seguintes pleitos: 

I - A ativação de 3 postos de trabalho, de acordo e na 

ordem de prioridade definida pelo Despacho da Diretoria-Geral n. 1080, de 

20/09/2021 (0727875) e com a disponibilidade orçamentária do órgão, a 

saber: a) 01 desenhista técnico, a ser alocado na Seção de Obras e Projetos - 

SEOP; b) 01 técnico de áudio e vídeo, a ser alocado na Seção de 

Comunicação Social - SECOMS e c)  01 Auxiliar Administrativo, a ser 

alocado na Seção de Patrimônio - SEPAT. 

Registra que o montante financeiro decorrente da ativação 

desses 3 postos no exercício de 2022 será de R$ 137.040,44 (cento e trinta e 

sete mil, quarenta reais e quarenta e quatro centavos) e, como se trata de 

postos contratados, apenas com programação de ativação futura, o valor não 

deverá ser computador para fins de acréscimo ao objeto de até 25% previsto 

no artigo 65 da Lei n. 8.666/93. 

II - Alteração do contrato para nele inserir, a partir de 

01/06/2022, o acréscimo de: 

a) 1 (um)  posto de trabalho de 

recepcionista, considerando o movimento na Recepção do órgão, 

intensificado em ano eleitoral,  e considerando também que os ocupantes 

dos postos de trabalho necessitam se ausentar para cumprimento do 

intervalo legal para descanso/alimentação e idas ao toalete; 

b)  1 (um) posto de trabalho de auxiliar de serviços 

Gerais, considerando que a redução de 1 posto se deu principalmente em 

virtude de restrições orçamentárias à época da decisão e não por 

desnecessidade. 

III - Informa que a  medida terá custo de R$ 

59.375,19 (cinquenta e nove mil trezentos e setenta e cinco reais e dezenove 

centavos) no exercício de 2022 e de R$ 245.982,93 (duzentos e quarenta e 

cinco mil novecentos e oitenta e dois reais e noventa e três centavos) nos 29 

meses restantes do contrato, representando 2,64% (dois vírgula sessenta e 

quatro por cento), em percentual arredondado, do valor do contrato; 

IV -  Lavratura de termo aditivo para o registro desses 

incidentes de execução, com a redação que consta de sua informação, no 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39eb594b6c6f9af5782ee9814c635ebd7f599b2c20af8c7404a9ffce5f8eeaf6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=853723&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a10087331962d6b3c58d2fda7d90d30c6ec6fd6c59ee981fb5fc90da55c958cc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=755251&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=af98b080419c067ff95f4db14855234c13ceacef9ba97d053f3aaa4a15bf970a
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qual postula que também seja incluída uma alteração no quadro de 
ativação inicial de postos de trabalho, passando a ativação inicial de 7 

para 6 postos de Almoxarife, com a indicação de que o posto remanescente 

poderá ser ativado em momento futuro, vez que já contratado; 

V - Por fim, informa que para custeio, no exercício de 2022, 

das ativações e acréscimos de postos pleiteados, haverá a necessidade de 

reforço da Nota de Empenho 2022NE000270, no valor de R$ 

196.415,63 (cento e noventa e seis mil, quatrocentos e quinze reais e 

sessenta e três centavos). 

  

03. Por meio do Despacho 949, de 09/05/2022 (0826187),  o 

Secretário da SAOFC enviou o processo à SECONT para elaboração do 

termo aditivo e à COFC para o reforço de empenho solicitado pela unidade 

gestora.  

  

04. Na sequência, o Coordenador da COFC registrou que 

se trata de despesa prevista no planejamento orçamentário do exercício e 

com dotação suficientemente disponível para sua realização neste exercício 

de 2022 (0826494), motivo pelo qual veio ao processo a nota de dotação e o 

registro orçamentário demandado para o suporte da despesa 

(0826565 e 0826611). 

05. Por meio de novo Despacho, agora 985, de 11/05/2022 

(0827895), o Secretário da SAOFC, ainda se reportando à referida 

Informação 85 da SEAP, determinou novo envio do processo 

à SECONT para: 

I - Incluir na minuta os cargos a serem ativados, a saber: 01 

desenhista técnico, 01 técnico de áudio e vídeo e 01 Auxiliar 

Administrativo, haja vista que, por força da subcláusula única da Cláusula 

Nona do Contrato 06/2022 (evento 0818369), os postos ativados 

posteriormente também devem contar da minuta do contrato; 

  

II - Considerando que não foi ativado 01 posto Almoxarife e 

que na CLÁUSULA OITAVA do contrato 06/2022 (0818369) consta a 

ativação de 7 postos quando na verdade foi  ativado 6 postos, incluir na 

minuta do aditivo a  referida alteração. 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=856045&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=86aa912116e8de259bf4c4244b65c876369576f449579e2841b564ac18883ae5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=856359&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=abfa19ffb575a50e3cedcae9795cea44af5175d388f96e575d02ead005f6956a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=856430&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b00584faa146fba157746702e01d49594277d957827c34323ebf871c24fbc49f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=856476&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d0d734533837bec98d72793bf42571c80ffbe024a271fc9c9f097cab137a17a5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=857779&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7c1c309ec7c598698b77e0b2a5c50be36800cbef895c937be6a98f5e25e023e5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39eb594b6c6f9af5782ee9814c635ebd7f599b2c20af8c7404a9ffce5f8eeaf6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39eb594b6c6f9af5782ee9814c635ebd7f599b2c20af8c7404a9ffce5f8eeaf6


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

06. Por fim, veio ao processo a  MINUTA DO TERMO 

ADITIVO n. 1 ao Contrato Administrativo n. 06/2022 para o registro dos 

incidentes de execução suprarrelatados (0828527). Assim instruídos vieram 

os autos a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer. É o 

necessário relato. 

  

  

II – DO ADITIVO PRETENDIDO - ACRÉSCIMO DE DOIS POSTOS 

AO OBJETO INICIAL DO CONTRATO 

  

 07. Preliminarmente, cumpre registrar que a presente 

manifestação toma por base exclusivamente os elementos que constam dos 

autos deste processo administrativo. Logo, à luz do Regimento Interno do 

Corpo Administrativo do Tribunal Regional Eleitoral e dos demais atos 

normativos que regulamentam as atividades dos Assessores Jurídicos, 

incumbe a esta Assessoria prestar consultoria ao Tribunal sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à 

oportunidade dos atos praticados no âmbito do Tribunal Regional 

Eleitoral de Rondônia, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnico-administrativa, não adentrando no mérito dos valores dos 

acréscimos dos aditivos. 

  

08. A prerrogativa de alteração unilateral do contrato, ora 

em análise, encontra previsão expressa no art. 65 da Lei n. 8.666/93, in 

verbis: 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

(...) 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por 

esta Lei; 

(...) 

§ 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta 

por cento) para os seus acréscimos. (Sem grifo no original) 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=858421&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6b929f98f608373678c33fc1e9471e355ddf3347c6a5ff0664a75c66801d7fba
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09. Por sua vez, o  acréscimo contratual pretendido tem 

como justificativa as detalhadas informações prestadas pela unidade 

gestora, descritas evento 0823923 e reproduzidas, na parte que relevante, no 

relatório deste parecer, que consiste, em suma, na necessidade 

comprovada pela gestão de acrescer, a partir de 01/06/2022, 1 

(um)  posto de trabalho de recepcionista e de 1 (um) posto de trabalho 

de auxiliar de serviços Gerais para atuarem nas atividades de apoio 

desenvolvidas por este Órgão pelas razões ali expendidas. 

  

10. Conforme demonstrado pela gestora, o valor total do 

referido Aditivo foi dimensionado em R$ 245.982,93 (duzentos e quarenta e 

cinco mil novecentos e oitenta e dois reais e noventa e três centavos), 

correspondente aos dois postos que serão ativados em 01/06/2022, pelos 29 

meses restantes do ajuste e representará apenas 2,64% (dois vírgula 

sessenta e quatro por cento), em percentual arredondado, do valor do 

Contrato Administrativo n. 006/2022. A alteração pretendida produzirá 

impacto financeiro de R$ 59.375,19 (cinquenta e nove mil trezentos e 

setenta e cinco reais e dezenove centavos) no exercício de 2022, havendo 

comprovação de disponibilidade orçamentária para a cobertura da despesa, 

conforme documentos juntados nos eventos 0826565 e 0826611. 

  

11. Nesses termos, sem adentrar no mérito da medida 

administrativa proposta, esta Assessoria se manifesta pela possibilidade 

jurídica do acréscimo pretendido, com registro do ato em termo aditivo 

ao Contrato Administrativo n. 06/2022 (0818369), com fundamento no 

art. 65, § 1º da Lei n. 8666/93 e na Cláusula Vigésima Terceira, item I, 

2., do  Contrato Administrativo n. 06/2022. 

  

III - DA ATIVAÇÃO DE 3 POSTOS 

12. Conforme consta no relato deste parecer, na mesma 

referida Informação n. 79 (0823923) a Chefe da Seção de Administração 

Predial - SEAP e gestora do contrato, após registrar a existência 

de disponibilidade orçamentária, solicita a ativação de 3 postos de 

trabalho de acordo e na ordem de prioridade definida pelo Despacho da 

Diretoria-Geral n. 1080, de 20/09/2021 (0727875) a saber: a) 01 desenhista 

técnico, a ser alocado na Seção de Obras e Projetos - SEOP; b) 01 técnico 

de áudio e vídeo, a ser alocado na Seção de Comunicação Social - 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=853723&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a10087331962d6b3c58d2fda7d90d30c6ec6fd6c59ee981fb5fc90da55c958cc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=856430&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b00584faa146fba157746702e01d49594277d957827c34323ebf871c24fbc49f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=856476&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d0d734533837bec98d72793bf42571c80ffbe024a271fc9c9f097cab137a17a5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39eb594b6c6f9af5782ee9814c635ebd7f599b2c20af8c7404a9ffce5f8eeaf6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=853723&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a10087331962d6b3c58d2fda7d90d30c6ec6fd6c59ee981fb5fc90da55c958cc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=755251&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=af98b080419c067ff95f4db14855234c13ceacef9ba97d053f3aaa4a15bf970a
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SECOMS e c)  01 Auxiliar Administrativo, a ser alocado na Seção de 

Patrimônio - SEPAT. 

  

13. Registra que o montante financeiro decorrente da 

ativação desses 3 postos no exercício de 2022 será de R$ 137.040,44 (cento 

e trinta e sete mil, quarenta reais e quarenta e quatro centavos) e, como se 

trata de postos contratados, apenas com programação de ativação futura, o 

valor não deverá ser computador para fins de acréscimo ao objeto de até 

25% previsto no artigo 65 da Lei n. 8.666/1993. 

  

14. De fato, embora o Contrato Administrativo n. 06/2022 

(0818369) dimensione na sua CLÁUSULA PRIMEIRA o objeto em 52 

postos de trabalho, sendo esse o referencial para a determinação de seu 

valor de R$  9.325.500,00 (nove milhões, trezentos e vinte e cinco mil e 

quinhentos reais) pelo período de 30 meses, conforme registrado 

na CLÁUSULA QUARTA,  também estabeleceu nas CLÁUSULA 

OITAVA e NONA  que uma parte desses postos (45) seriam ativados de 

imediato e outra (7) durante a vigência do Contrato, sempre autorizada por 

autoridade competente do TRE-RO. 

  

15. Quanto à disponibilidade orçamentária para o custeio 

da despesa, informou que a proposta vencedora do pregão eletrônico 

07/2022, que deu origem ao Contrato n. 06/2022, apresentou valores de 

postos de trabalho inferiores aos  estimados pela Administração, resultando 

em sobra orçamentária que poderá ser utilizada para a ativação paulatina 

dos postos. 

  

16. Nessa linha, como já dito, a gestora trouxe as 

justificativas para a ativação dos 3 postos pretendidos, sem descuidar de 

registrar que o ato está de acordo e na ordem de prioridade definida pelo 

Despacho da Diretoria-Geral n. 1080, de 20/09/2021 (0727875) e que o 

montante financeiro decorrente desse ato, no exercício de 2022 será de R$ 

137.040,44 (cento e trinta e sete mil, quarenta reais e quarenta e quatro 

centavos), custeado pela sobra orçamentária informada, aliás já 

demonstrada no processo pelos eventos 0826494, 0826565 e 0826611. Por 

sua vez, como o valor desses postos já compõe o objeto do contrato, embora 

com programação de ativação futura, o valor decorrente do ato, como 

acertadamente registrou a gestora do contrato, não será computador para 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39eb594b6c6f9af5782ee9814c635ebd7f599b2c20af8c7404a9ffce5f8eeaf6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=755251&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=af98b080419c067ff95f4db14855234c13ceacef9ba97d053f3aaa4a15bf970a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=856359&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=abfa19ffb575a50e3cedcae9795cea44af5175d388f96e575d02ead005f6956a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=856430&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b00584faa146fba157746702e01d49594277d957827c34323ebf871c24fbc49f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=856476&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d0d734533837bec98d72793bf42571c80ffbe024a271fc9c9f097cab137a17a5
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fins de acréscimo ao objeto de até 25% previsto no artigo 65 da Lei n. 

8.666/1993, porque a ele já está integrado. 

  

17. Nesses termos, verifica-se que não há óbices jurídicos 

à pretensão da gestora do contato. A ativação superveniente dos postos de 

trabalho tem previsão contratual (CLÁUSULA NONA), está sendo 

cumprida a ordem de prioridade definida pelo Despacho da Diretoria-Geral 

n. 1080, de 20/09/2021 (0727875) e o montante financeiro decorrente do 

ato, no exercício de 2022, na ordem de R$ 137.040,44 (cento e trinta e sete 

mil, quarenta reais e quarenta e quatro centavos) já foi objeto de 

programação orçamentária. 

  

18. Por sua vez, também é acertado a necessidade de 

registro do ato de ativação dos 3 postos na redação da TERMO ADITIVO 

N. 1, na forma sugerida pela gestora e determinada Secretário da SAOFC no 

Despacho 985 (0827895), em função de expressa regra contratual. Veja-se: 

  

DA DISTRIBUIÇÃO DOS POSTOS PARA ATIVAÇÃO POSTERIOR - 

DURANTE A VIGÊNCIA CONTRATUAL 

CLÁUSULA NONA – Na tabela a seguir constam a distribuição dos quantitativos 

de postos a serem ativados durante a vigência deste Contrato: 

ÁREA POSTO DE TRABALHO CÓD. CBO 
QUANT. 

POSTOS 

  

Administrativa 
Aux. Administrativo 4110-05 5 

Apoio Técnico 

Técnico de Áudio e Vídeo  3741-05 1 

Desenhista Técnico (Construção Civil e 

Arquitetura) 
3181-05 1 

TOTAL POSTOS DE TRABALHO 7 

  

Subcláusula Única - A ativação dos postos futuros será sempre autorizada por 

autoridade competente do TRE-RO, sendo que se dará após comunicação à empresa 

contratada e será formalizada por aditivo contratual ou outro instrumento legal 

equivalente. 

  

IV - EXCLUSÃO DO ROL DE POSTOS PARA ATIVAÇÃO IMEDIATA 

DE 

1 POSTO DE ALMOXARIFE PARA O DEPÓSITO 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=755251&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=af98b080419c067ff95f4db14855234c13ceacef9ba97d053f3aaa4a15bf970a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=857779&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7c1c309ec7c598698b77e0b2a5c50be36800cbef895c937be6a98f5e25e023e5
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19. Em seu pleito derradeiro, a gestora solicita a lavratura 

de termo aditivo para o registro desses incidentes de execução, com a 

redação que consta de sua informação, no qual postula que também seja 

incluída uma alteração no quadro de ativação inicial de postos de 
trabalho, passando a ativação inicial de 7 para 6 postos de Almoxarife, com 

a indicação de que esse posto remanescente poderá ser ativado em momento 

futuro, vez que já contratado. 

  

20. Pelo que se depreende do relato da gestora do contrato, 

esse pedido será implementado por uma disposição na MINUTA DO 

TERMO ADITIVO N. 1, com o ajuste das tabelas que compõem 

a CLÁUSULA OITAVA e NONA, nos seguintes termos: 

I - A tabela inserta na CLÁUSULA OITAVA, que contém 

a distribuição inicial dos quantitativos de postos contratados, ficará com 

44 postos de trabalho, porque daí será subtraído 1 posto de almoxarife, 

restando apenas 6; 

II - A tabela inserta na CLÁUSULA NONA, que contém 

a distribuição dos postos para ativação posterior - durante a vigência 

contratual, ficará com 8 postos de trabalho, porque nele será adicionado 1 

posto de almoxarife. 

  

21. Repita-se que essa operação não repercutirá nos valores 

do contato. Isso porque o Contrato Administrativo n. 06/2022 (0818369) 

dimensionou o objeto composto por 52 postos de trabalho, sendo esse o 

referencial para a determinação de seu valor de R$  9.325.500,00 (nove 

milhões, trezentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais) pelo período de 30 

meses, conforme registrado na CLÁUSULA QUARTA, estando aí 

compreendidos os valores estimados com a ativação imediata e 

superveniente  dos postos de trabalho. 

  

V – DA NECESSIDADE DE ATUALIZAÇÃO DA GARANTIA 

22. O Contrato Administrativo n. 06/2022 (0818369) 

estabeleceu a obrigação de a Contratada oferecer garantia contratual, nos 

seguintes termos, in verbis: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39eb594b6c6f9af5782ee9814c635ebd7f599b2c20af8c7404a9ffce5f8eeaf6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39eb594b6c6f9af5782ee9814c635ebd7f599b2c20af8c7404a9ffce5f8eeaf6
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CLÁUSULA QUINTA – Para assegurar a plena execução do contrato, com 

fundamento nos termos do art. 56, § 1º, da Lei n. 8.666/93, a Contratada obriga-se a 

apresentar GARANTIA, na modalidade de caução em dinheiro, seguro garantia ou 

fiança, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, a 

qual deverá ter prazo de validade de 03 (três) meses após o término do período de 

execução contratual, devendo ser observados os seguintes requisitos: 

.... 

d) a garantia deverá ser renovada a cada prorrogação contratual e 

complementada a cada repactuação e reequilíbrio econômico-financeiro ou 

acréscimo quantitativo do contrato. 

(...) 

  

23. A Corte de Contas orienta no sentido de que: “Se o 

objeto for acrescido ou suprido, a garantia deve ser atualizada em igual 
proporção” (Manual de Licitações e Contratos 4 ª Edição, revista, 

atualizada e ampliada, página 739). Diz ainda as deliberações do TCU: 

O agente público que deixa de exigir da contratada a prestação das garantias 

contratuais, conforme previsto no art. 56 da Lei n. 8.666/1993, responde pelos 

prejuízos decorrentes de sua omissão, bem como às penas previstas nos arts. 57 e 

58 da Lei n. 8.443/92. Acórdão 859/2006 Plenário (Sumário) (Grifou-se) 

Mantenha atenta observação acerca da validade das garantias contratuais 

fornecidas pelos contratados, resguardando o direito da Administração caso 

necessite utilizá-las, em obediência ao art. 55, VI c/c art. 66, caput, da Lei 

n.8.666/1993. Acórdão 265/2010 Plenário. (Grifou-se) 

Exija, como condição necessária a assinatura de contratos e termos de aditamento, 

de comprovação de que tenham sido prestadas as garantias previstas no 

instrumento convocatório, na forma do art. 56 da Lei n. 8.666/1993. Acórdão 

1573/2008 Plenário. (Grifou-se) 

  

24. Nessa linha, deverá a contrata ser notificada para 

apresentar complementação da garantia no valor de 5% (cinco por 

cento) do novo patamar financeiro do contrato, que será acrescido pelo 

valor de R$ 245.982,93 (duzentos e quarenta e cinco mil novecentos e 

oitenta e dois reais e noventa e três centavos) pelo acréscimo dos 2 postos 

de trabalho,  em cumprimento à obrigação imposta pela CLÁUSULA 

QUINTA do ajuste, já sistematizada na CLÁUSULA TERCEIRA da 

minuta constante do evento 0828527. 

  

VI - DA MINUTA CONTRATUAL 

  

25. A SECONT trouxe ao processo a MINUTA DO 

TERMO ADITIVO N.1  (0828527) ao Contrato Administrativo n. 06/2022, 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=858421&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6b929f98f608373678c33fc1e9471e355ddf3347c6a5ff0664a75c66801d7fba
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=858421&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6b929f98f608373678c33fc1e9471e355ddf3347c6a5ff0664a75c66801d7fba
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competindo a esta Assessoria Jurídica analisá-la, consoante dicção do 

parágrafo único do art. 38 da Lei n. 8.666/93. 

26. Assim, após análise de seus aspectos formais, verifica-se 

que o referido instrumento contempla a contento as informações necessárias 

e suficientes para o propósito dos atos aqui narrados e analisados, estando 

também em conformidade com as regras do art. 55 da Lei n. 8.666/93, 

atendendo aos princípios e diretrizes que norteiam a sua aplicação, não 

havendo reparos a fazer nessa seara.   

  

VII – DA CONCLUSÃO 

  

27. Pelo exposto, opina esta Assessoria Jurídica: 

I - Pela possibilidade jurídica do acréscimo pretendido, na 

forma descrita na Informação n. 79 (0823923) da Chefe da Seção de 

Administração Predial - SEAP e gestora do contrato, com registro do ato 

em termo aditivo, com fundamento no art. 65, § 1º da Lei n. 8666/93 e 

na Cláusula Vigésima Terceira, item I, 2., do  Contrato Administrativo n. 

06/2022; 

  

II - Pela existência de previsão contratual (CLÁUSULA 

NONA) para a ativação superveniente dos 3 postos de trabalho, a 

saber: a) 01 desenhista técnico, a ser alocado na Seção de Obras e Projetos - 

SEOP; b) 01 técnico de áudio e vídeo, a ser alocado na Seção de 

Comunicação Social - SECOMS e c)  01 Auxiliar Administrativo, a ser 

alocado na Seção de Patrimônio - SEPAT,  havendo registro também que 

está sendo cumprida a ordem de prioridade definida pelo Despacho da 

Diretoria-Geral n. 1080, de 20/09/2021 (0727875) e demonstrada a 

comprovação de disponibilidade orçamentária para o incremento da 

despesa no exercício de 2022, no valor de R$ 137.040,44 (cento e trinta e 

sete mil, quarenta reais e quarenta e quatro centavos), conforme documentos 

juntados ao processo nos eventos 0826494, 0826565 e 0826611; 

Como registrado neste parecer, por força expressa de 

disposição contratual, disciplinada na Subcláusula única da CLÁUSULA 

NONA do Contrato n. 006/2022, caso autorizada pela Diretoria Geral, o 

ato material da ativação dos postos deverá constar de termo aditivo (que de 

fato já integra a redação da MINUTA DO TERMO ADITIVO N. 1, juntado 

ao processo pela SECONT no evento  0828527), na forma sugerida pela 

gestora e determinada Secretário da SAOFC no Despacho 985 (0827895). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=853723&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a10087331962d6b3c58d2fda7d90d30c6ec6fd6c59ee981fb5fc90da55c958cc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=755251&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=af98b080419c067ff95f4db14855234c13ceacef9ba97d053f3aaa4a15bf970a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=856359&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=abfa19ffb575a50e3cedcae9795cea44af5175d388f96e575d02ead005f6956a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=856430&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b00584faa146fba157746702e01d49594277d957827c34323ebf871c24fbc49f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=856476&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d0d734533837bec98d72793bf42571c80ffbe024a271fc9c9f097cab137a17a5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=858421&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6b929f98f608373678c33fc1e9471e355ddf3347c6a5ff0664a75c66801d7fba
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=857779&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7c1c309ec7c598698b77e0b2a5c50be36800cbef895c937be6a98f5e25e023e5
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III - Pela possibilidade da alteração solicitada pela gestora, 

também já registrada na referida MINUTA DO TERMO ADITIVO N. 1, 

para ajuste das tabelas de postos, no sentido de excluir 1 (um) posto 

trabalho de Almoxarife dos postos com ativação imediata que constam da 

CLÁUSULA OITAVA do Contrato - até porque ele não foi realmente 

ativado - passando esse mesmo posto a integrar a tabela dos postos para 

ativação posterior, durante a vigência contratual, tratados na 

CLÁUSULA NONA do ajuste. 

Como já registrado neste parecer, essa operação não 

repercutirá nos valores do contato. Isso porque o Contrato Administrativo n. 

06/2022 (0818369) dimensionou o objeto composto por 52 postos de 

trabalho, sendo esse o referencial para a determinação de seu valor de R$ 

 9.325.500,00 (nove milhões, trezentos e vinte e cinco mil e quinhentos 

reais) pelo período de 30 meses, conforme registrado na CLÁUSULA 

QUARTA, estando aí compreendidos os valores estimados com a ativação 

imediata e superveniente  dos postos de trabalho. 

  

28. Ademais, para cumprimento do art. 38, parágrafo 

único, da Lei nº 8.666/93, esta Assessoria Jurídica APROVA os termos 

da MINUTA DO TERMO ADITIVO N. 1 ao Contrato Administrativo n. 

06/2022, juntada ao processo no evento 0828527, estando o instrumento 

apto a produzir os efeitos pretendidos pela Administração com os atos ali 

registrados. 

  

29. Enfatize-se a necessária atualização da garantia 

contratual, já sistematizada na CLÁUSULA TERCEIRA da referida 

minuta, com previsão no item "d" da CLÁUSULA QUINTA do Contrato n. 

06/2022. 

  

30. Por derradeiro, cumpre salientar que a presente 

manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até 

a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, 

à luz da Resolução TRE-RO n. 06/2015 (Regimento Interno do Corpo 

Administrativo), incumbe a esta unidade jurídica prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e 

à oportunidade dos atos praticados no âmbito deste Tribunal, nem analisar 

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39eb594b6c6f9af5782ee9814c635ebd7f599b2c20af8c7404a9ffce5f8eeaf6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=858421&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6b929f98f608373678c33fc1e9471e355ddf3347c6a5ff0664a75c66801d7fba
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À consideração da autoridade competente. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MAIARA SALES DO 

CASAL, Analista Judiciário, em 12/05/2022, às 14:35, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0827736 e o código CRC 46037407. 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 
AV. PRESIDENTE DUTRA, 1889 - Bairro BAIXA DA UNIÃO - CEP 76805901 - Porto Velho - RO - www.tre-

ro.jus.br 

PROCESSO: 0001400-55.2021.6.22.8000 

INTERESSADOS: SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO PREDIAL - SEAP 

ASSUNTO: Solicitação de acréscimo de Contratual  - Criação de novos 

Postos de Trabalho - Contrato Administrativo n. 06/2022 – Contratada: 

COMPLIANCE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E GESTÃO DE MÃO DE 

OBRA LTDA – Prestação de serviços de apoio administrativo, operacional, 

manutenção predial, Transporte e técnico. 

DESPACHO Nº 590 / 2022 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo no qual, após regular 

processo licitatório, contratou-se  a empresa COMPLIANCE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO E GESTÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. para a prestação 

de serviços de Apoio Administrativo, Operacional,  Manutenção Predial, 

Transporte e Técnico, nos termos registrados no Contrato Administrativo nº 

n. 06/2022 (0818369), o qual se encontra em plena vigência.  

Nos termos do evento n. 0823923  a Chefe da Seção de 

Administração Predial - SEAP e gestora do contrato, considerando os 

comandos definidos pelo Despacho da Diretoria-Geral n. 1080, de 

20/09/2021 (0727875), pleiteia, em síntese, a ativação de 3 (três) postos já 

contratados, com programação de ativação futura, o acréscimo de 2 (dois) 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39eb594b6c6f9af5782ee9814c635ebd7f599b2c20af8c7404a9ffce5f8eeaf6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=853723&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a10087331962d6b3c58d2fda7d90d30c6ec6fd6c59ee981fb5fc90da55c958cc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=755251&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=af98b080419c067ff95f4db14855234c13ceacef9ba97d053f3aaa4a15bf970a
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postos de apoio administrativo, que haviam inicialmente sido reduzidos 

em razão da desnecessidade e restrição orçamentária, bem como 

a desativação de 1 (um) posto de almoxarife, com a indicação de que o 

posto remanescente poderá ser ativado em momento futuro, uma vez que já 

foi contratado, 

Consta, ainda, a informação de que o pleito que 

configura acréscimo 2 (dois) cargos de postos administrativos - 

recepcionista e serviços gerais, repercutirá no montante de R$ 245.982,93 

(duzentos e quarenta e cinco mil, novecentos e oitenta e dois reais e noventa 

e três centavos), para todo o período contratual, e R$ 59.375,19 (cinquenta e 

nove mil, trezentos e setenta e cinco reais e dezenove centavos) para o 

presente exercício de 2022, o que representa 2,64% (dois vírgula sessenta e 

quatro por cento), do valor do contrato. Indicando, por fim a necessidade 

de reforço da Nota de Empenho 2022NE000270 no valor de R$ 196.415,63 

(cento e noventa e seis mil, quatrocentos e quinze reais e sessenta e três 

centavos). 

A COFC juntou aos autos a demonstração do suporte 

orçamentário para o incremento da despesa (0826565 e 0826611). Por sua 

vez, a SECONT apresentou a minuta do primeiro termo aditivo para o 

registro das referidas alterações, acréscimos e desativações (0828527). 

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da 

SAOFC opinou pela possibilidade de autorização do acréscimos/alterações 

pretendidos, aprovou os termos da minuta do primeiro termo aditivo 

(0828527) por estar em conformidade com as regras da Lei nº 8.666/93, 

registrando, ainda, a imprescindibilidade da atualização da garantia 

contratual (0827736). 

A SPOF atestou a disponibilidade orçamentária e financeira 

do valor da contratação, juntando aos autos Nota de Empenho n. 

2022NE000270, contendo a programação orçamentária no valor de R$ 

2.054.910,64 (dois milhões, cinquenta e quatro mil novecentos e dez reais e 

sessenta e quatro centavos), contendo ainda a informação de que foi 

efetuado o reforço necessário para suportar o aditivo no cifra de R$ 

196.415,63 (cento e noventa e seis mil, quatrocentos e quinze reais e 

sessenta e três centavos), de modo que a despesa pretendida pela 

Administração está adequada e compatível orçamentária e financeiramente 

com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 

Orçamentária Anual (PPA, LDO e LOA). 

O Secretário da SAOFC manifestou-se nos termos da 

AJSAOFC, favorável à autorização as ativações, acréscimos e desativação 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=856430&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b00584faa146fba157746702e01d49594277d957827c34323ebf871c24fbc49f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=856476&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d0d734533837bec98d72793bf42571c80ffbe024a271fc9c9f097cab137a17a5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=858421&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6b929f98f608373678c33fc1e9471e355ddf3347c6a5ff0664a75c66801d7fba
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=858421&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6b929f98f608373678c33fc1e9471e355ddf3347c6a5ff0664a75c66801d7fba
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=857619&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=24b9bde9dd1f4ca3e45523041a2f4eabcd524c54830795493f74ac8b8f56b915
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de postos, ante o  devido reforça da nota de empenho n.  2022NE000270 no 

valor de R$ 196.415,63 (cento e noventa e seis mil, quatrocentos e quinze 

reais e sessenta e três centavos), para acobertar a despesa no exercício de 

2022 e, por fim pela necessidade da complementação da garantia no importe 

de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do termo aditivo, no valor de 

R$ 12.299,14 (doze mil duzentos e noventa e nove reais e quatorze 

centavos) (0829029). 

Vieram os autos para apreciação desta Diretora-Geral. 

Conforme relatado, após o início da execução contratual, 

evidenciou-se que o número de postos de trabalho terceirizados, 

previamente previstos, não foram suficientes para atender todas as 

demandas existentes neste Tribunal, de modo que se faz necessário, nesta 

ocasião, operacionalizar modificações pontuais no contrato firmado com a 

empresa contratada, por meio de aditivo contratual, nos moldes delineados 

no despacho exarado por esta Diretoria-Geral e juntado ao evento 

(0727875). 

Nesse ponto, faz-se necessário esclarecer que apesar 

das despesas deste Tribunal serem minuciosamente planejadas e efetuados 

todos os estudos das necessidades do órgão, não se pode desconsiderar que 

fatores internos e externos provocam mudanças e alteram os cenários da 

instituição. 

Sendo assim, pode-se fazer uso da ferramenta do 

replanejamento, priorizando as ações administrativas, remanejando recursos 

ou mesmo reestruturando o número de postos de trabalho, com vistas a 

atender o interesse da Administração Pública na busca de maior eficiência 

na prestação dos serviços, repercutindo diretamente no alcance do interesse 

da coletividade.  

Dito isto, repontuando precisamente as necessidades após os 

replanejamentos, verificou-se a necessidade do  seguintes ajustes: 

1) Acréscimo de 1 (um) posto na área de apoio 

administrativo (recepcionista); 

2) Acréscimo de 1 (um) posto na área de apoio 

operacional (Aux. de Serv. Gerais); 

3) Ativação de 3 (três) postos já contratados com 

programação de ativação futura; e 

4) Desativação de 1 (um) posto de almoxarife, com 

possibilidade de ativação futura. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=858927&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f05cdef4f53a9feab5c33c86ddb9b819b05875ae58d08152622c722eecb42258
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=755251&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=af98b080419c067ff95f4db14855234c13ceacef9ba97d053f3aaa4a15bf970a
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Das pretensas alterações a serem efetuadas, registra-se 

que apenas as primeiras (acréscimo de postos) repercutirão impacto 

financeiro no contrato, de modo que deve ser  balizada obedecendo-se o teto 

percentual estabelecido na legislação de regência, com redação em cláusula 

contratual, nos termos do art. 65, § 1º da Lei n. 8666/93 e da Cláusula 

Vigésima Terceira, item I, 2, do  Contrato Administrativo n. 06/2022.. 

Já as demais alterações (3 - ativação de postos e 4 - 

desativação de posto) em nada repercutirão em termos financeiros, uma vez 

que se trata de postos contratados com a indicação em cláusula contratual de 

ativação/desativação futura, valores que não são computados para fins de 

acréscimo ao objeto de até 25% previsto no artigo 65 da Lei n. 8.666/1993 

(Cláusula Nova do Contrato Administrativo n. 06/2022). 

Apenas para fins de elucidação e esclarecimento, o que 

efetivamente se verifica é que a medidas 3 (ativação de postos) não 

impacta financeiramente no contrato em razão da apuração de sobra 

orçamentária decorrente da diferença entre o valor estimado para a ativação 

de cargos e o efetivo valor contratado ofertado pela vencedora do certame, o 

que possibilita o uso dessas respectivas sobras provenientes dessa diferença 

para a finalidade que não se fazia possível ante ausência de suporte 

orçamentário. 

A desativação do posto previsto na medida 4 também não 

desonera a relação contratual, considerando que os acréscimos que serão 

operacionalizados já se mostram suficientes a compensar os impactos 

financeiros, além do fato de haver expressa e prévia previsão contratual, 

acerca da possibilidade de ativação e desativação de postos, de acordo com 

o necessidade e o interesse público. Veja-se: 

  

DA DISTRIBUIÇÃO DOS POSTOS PARA ATIVAÇÃO POSTERIOR - 

DURANTE A VIGÊNCIA CONTRATUAL 

CLÁUSULA NONA – Na tabela a seguir constam a distribuição dos quantitativos 

de postos a serem ativados durante a vigência deste Contrato: 
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Aux. Administrativo 

4

1

1

0

-

0

5 

5 

A

p

o

i

o

 

T

é

c

n

i

c

o 

Técnico de Áudio e 

Vídeo 

 

3

7

4

1

-

0

5 

1 

Desenhista Técnico 

(Construção Civil e 

Arquitetura) 

3

1

8

1

-

0

5 

1 

TOTAL POSTOS DE TRABALHO 7 

  

Subcláusula Única - A ativação dos postos futuros será sempre autorizada por 

autoridade competente do TRE-RO, sendo que se dará após comunicação à empresa 

contratada e será formalizada por aditivo contratual ou outro instrumento legal 

equivalente. 

  

Dessa forma, resta proceder a análise acerca da viabilidade 

normativo e orçamentária para operar-se o referido aditivo ante o 

acréscimo dos 1 (um) posto da área de apoio administrativo ( 

recepcionista) e 1 (um) posto da área operacional (Aux. de Serv. 

Gerais), tendo em vista, que este, conforme já mencionado  trará o impacto 

financeiro na cifra de  R$ 245.982,93 (duzentos e quarenta e cinco mil, 
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novecentos e oitenta e dois reais e noventa e três centavos) para a relação 

contratual. 

Dito isto, sob o aspecto normativo, verifica-se com base 

nas informações dos presentes autos, que resta demonstrada a necessidade 

do acréscimo pretendido a fim de atender a demanda deste Tribunal no que 

diz respeito à adequação do número de postos de Apoio 

Administrativo, Apoio Operacional, Apoio à Manutenção Predial e Apoio 

de Transporte contratados nos termos do Contrato Administrativo n. 6/2022 

(0818369). 

É de se registrar que no corrente ano há grande aumento 

nas demandas em todo o Tribunal, em razão do pleito eleitoral que se 

avizinha, momento em que o reforço de postos de trabalho se faz necessário 

a fim de garantir maior eficiência na execução das atividades de todas as 

unidades, atendendo-se assim o interesse público. 

Verifica-se também, que há previsão legal viabilizando 

a possibilidade de alterações nos contratos administrativos, ressaltando-se 

tão somente o dever de observância do percentual do aditivo, que deve se 

limitar ao teto máximo expresso na legislação de regência (Lei 8.666/93) 

que assim dispõe: 

  

Seção III 

Da Alteração dos Contratos 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

(...) 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

(...) 

§ 1o  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por 

cento) para os seus acréscimos. (grifei) 

  

Analisando-se o teor do instrumento 

contratual (0818369) que rege a relação entre este Tribunal e a empresa 

terceirizada, nota-se que todas as disposições normativas acima foram 

reproduzidas em cláusula própria, regulamentando as obrigações da 

contratada e a possibilidade de alterações contratuais, nos termos do art. 65 

da lei de licitações, in verbis: 

  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

(Artigo 55, II, VII e XIII, da Lei 8.666/93) 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39eb594b6c6f9af5782ee9814c635ebd7f599b2c20af8c7404a9ffce5f8eeaf6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39eb594b6c6f9af5782ee9814c635ebd7f599b2c20af8c7404a9ffce5f8eeaf6
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – São obrigações da CONTRATADA, além de observar 

e cumprir as demais obrigações estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e 

anexos e neste Contrato, as seguintes:   

  

(...) 

IV - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. As supressões acima desse limite poderão ocorrer por acordo entre as 

partes; 

  

DA ALTERAÇÃO 

(Art. 65, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – A Contratada obriga-se a aceitar a 

alteração deste Contrato, nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93, com as devidas 

justificativas, conforme abaixo: 

  

I - Decididas unilateralmente pela Administração: 

1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

2. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 

8.666/93; 

(...) 

Subcláusula Primeira – A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial deste Contrato. 

  

O valor do referido aditivo foi dimensionado em R$ 

245.982,93 (duzentos e quarenta e cinco mil, novecentos e oitenta e dois 

reais e noventa e três centavos) para todo o período contratual e em R$ 

59.375,19 (cinquenta e nove mil, trezentos e setenta e cinco reais e 

dezenove centavos), para o presente exercício de 2022, que em termos 

percentuais, correspondente a 2,64% (dois vírgula sessenta e quatro por 

cento) do valor do contrato, percentual esse que não ultrapassa o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) imposto pelo regramento normativo acima 

transcrito. 

Assim sendo, no tocante ao aspecto legal, não se 

observa óbice para efetivação da modificação unilateral pretendida, pela 

contratante,  uma vez que os preceitos normativos foram observados. 

No que diz respeito ao aspecto orçamentário, o valor do 

referido aditivo foi dimensionado em R$ 245.982,93 (duzentos e quarenta e 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

cinco mil, novecentos e oitenta e dois reais e noventa e três centavos), o que 

nos temos  descritos no Subcláusula Primeira do Cláusula Segundo do 

contrato n. 6/2022, correrão à conta dos recursos específicos consignados no 

orçamento da Justiça Eleitoral de Rondônia,  Natureza da Despesa: 

33.90.37, consoante Nota de Empenho  2022NE000270 (Reforço), de 

10/05/2022 (evento 0828097), a ser reforçada durante a vigência contratual, 

caso necessário. 

Cabe ainda salientar que, tendo em vista o acréscimo 

financeiro no valor final do contrato, faz-se necessária 

a atualização/complementação da garantia contratual nos termos 

sistematizados no instrumento contratual que assim dispõe: 

  

DA GARANTIA 

(Art. 55, VI, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA QUINTA – Para assegurar a plena execução do contrato, com 

fundamento nos termos do art. 56, § 1º, da Lei n. 8.666/93, a Contratada obriga-se a 

apresentar GARANTIA, na modalidade de caução em dinheiro, seguro garantia ou 

fiança, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, a 

qual deverá ter prazo de validade de 03 (três) meses após o término do período de 

execução contratual, devendo ser observados os seguintes requisitos: 

a) a contratada deverá apresentar a garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura 

do contrato; 

(...) 

d) a garantia deverá ser renovada a cada prorrogação contratual e complementada a 

cada repactuação e reequilíbrio econômico-financeiro ou acréscimo quantitativo do 

contrato. 

  

De modo geral, feitos os registros acima, verifica-se que o 

acréscimo dos postos pretendidos poderá ser efetivado com fundamento no 

art. 65, inciso I, alínea “b” c/c o § 1º do mesmo artigo, todos da Lei nº 

8.666/93, na Cláusula Vigésima Terceira, inciso I, Item 2, c/c Subcláusula 

Primeira da Cláusula Vigésima Terceira, todas do Contrato Administrativo 

nº 6/2022 (0818369). 

Destarte, não há óbice legal para efetivação das 

modificações unilaterais instrumentalizadas na minuta de Termo Aditivo nº 

1 (0828527) já aprovada pela AJSAOFC, em cumprimento ao artigo 38, 

parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

Por fim, registra-se que deverão ser mantidos os demais 

termos e condições pactuados, intimando-se a contratada para apresentação 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=857982&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b39e24027697310939fb52a5406294f32d6ad1d6b4049321bd12aea840c51af7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39eb594b6c6f9af5782ee9814c635ebd7f599b2c20af8c7404a9ffce5f8eeaf6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=858421&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6b929f98f608373678c33fc1e9471e355ddf3347c6a5ff0664a75c66801d7fba
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de complementação da garantia contratual conforme já anotado, observadas 

todas as condições e prazos constantes no instrumento originário, com 

fulcro no §2º do art. 56 da Lei 8.666/93. 

Por todo exposto, esta Diretora-Geral, com amparo no 

inciso II do art. 1º da Portaria 66/201//GP, AUTORIZA: 

1 - O acréscimo de R$ 245.982,93 (duzentos e quarenta e 

cinco mil, novecentos e oitenta e dois reais e noventa e três 
centavos) correspondente à 2,64% (dois vírgula sessenta e quatro por 

cento do valor do contrato, respeitado o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento), com fundamento no art. 65, inciso I, alínea “b” c/c o § 1º do mesmo 

artigo, da Lei nº 8.666/93, Cláusula Vigésima Terceira, item I, 2. do  

Contrato Administrativo n. 06/2022 (0818369), a ser formalizado por meio 

de termo aditivo, em razão do acréscimo de 2 (dois) postos, um na área de 

apoio administrativo  (recepcionista) e um na área de apoio 

operacional  (Aux. de Serv. Gerais); e 

2 - atualização do valor do 

Contrato n. 06/2022 (0818369), fixando seu novo valor em  R$ 

9.325.500,00 (nove milhões trezentos e vinte e cinco mil e quinhentos 
reais), com fulcro no art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93;   

3- ativação de 3 (três) postos já contratados, a 

saber: a) 01 desenhista técnico, a ser alocado na Seção de Obras e Projetos - 

SEOP; b) 01 técnico de áudio e vídeo, a ser alocado na Seção de 

Comunicação Social - SECOMS e c)  01 Auxiliar Administrativo, a ser 

alocado na Seção de Patrimônio - SEPAT, com programação de ativação 

futura, ante a previsão contratual expressa na Cláusula nona da avença; 

4 - desativação de 1 (um) posto de almoxarife, passando a 

integrar a tabela dos postos para ativação posterior, durante a vigência 

contratual, tratados na CLÁUSULA NONA do ajuste; e 

5 - reforço da Nota de Empenho 2022NE000270 na 

quantia de R$ 196.415,63 (cento e noventa e seis mil, quatrocentos e quinze 

reais e sessenta e três centavos). 

Por fim, determino a notificação da contratada para 

apresentar complementação da garantia contratual no valor R$ 

12.299,14 (doze mil duzentos e noventa e nove reais e quatorze 
centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do novo patamar 

financeiro do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

assinatura do termo aditivo, com validade durante a execução do Contrato, 

conforme item "d" da CLÁUSULA QUINTA do Contrato n. 06/2022, já 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39eb594b6c6f9af5782ee9814c635ebd7f599b2c20af8c7404a9ffce5f8eeaf6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
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sistematizada na minuta do termo aditivo carreado aos autos em sua 

Cláusula Terceira. 

Encaminhem-se os autos à SAOFC para continuidade, com 

vistas a efetivação dos comandos autorizados. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 19/05/2022, às 16:53, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0831917 e o código CRC D1296194. 

 
 


